
 
 

ATA DA 939ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 

DA 11ª REGIÃO-DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 21 DE JULHO DE 2021. 2 
 3 

Aos vinte e um dias de julho de dois mil e vinte e um, em ambiente virtual, por videoconferência 4 

pela plataforma “Zoom”, realizou-se a 939ª Reunião Ordinária do Conselho Regional de 5 

Economia da 11ª Região - DF. PRESENTES: Os Conselheiros CÉSAR AUGUSTO MOREIRA 6 

BERGO, ELOY CORAZZA, GILSON DUARTE FERREIRA DOS SANTOS, DIONES ALVES 7 

CERQUEIRA, CARLOS EDUARDO DE FREITAS, PEDRO GARRIDO DA COSTA LIMA, 8 

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO, ROSELI FARIAS, BENTO DE MATOX FÉLIX, 9 

JUCEMAR JOSÉ IMPERATORI, JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT, GUIDBORGONGNE 10 

CARNEIRO NUNES DA SILVA, e FELIPE OHANA. Justificaram ausência os Conselheiros 11 

ELDER LINTON ALVES DE ARAÚJO, MÔNICA BERALDO FABRÍCIO DA SILVA e 12 

VILMA GUIMARAES. Presentes, também, os funcionários do Corecon-DF, gerente executivo 13 

DANIEL DOS PASSOS SOARES, assessora técnica MARIANNE DIAS PEREIRA e fiscal e 14 

assessor técnico ANGEILTON FALEIRO. 1. ABERTURA: Às dezoito horas sob a presidência 15 

do Conselheiro CÉSAR AUGUSTO MOREIRA BERGO, foi aberta a sessão. 2. 16 

EXPEDIENTE: 2.1 – LEITURA DA CORRESPONDENCIA DIRIGIDA AO CORECON-17 
DF:  O Conselheiro Presidente fez leitura das seguintes correspondências dirigidas ao Corecon-18 

DF: i) Ofício Circular nº 075/2021/COFECON: Conclusão do 6º Desafio Quero Ser Economista 19 

– 2021; ii) Ofício Circular nº 076/2021/Cofecon: Divulgação da X Gincana Nacional de 20 

Economia; iii) Ofício Circular nº 078/2021/Cofecon: Resolução nº 2.076/2021 – Altera 21 

dispositivos da Resolução nº 2.066/2021, que dispõe sobre o XXVII Prêmio Brasil de Economia 22 

– PBE. A referida Resolução prorroga a data limite de inscrições para o XXVII Prêmio Brasil de 23 

Economia, que poderão ser realizadas no site www.pbe.cofecon.org.br, até o dia 1º de agosto de 24 

2021; iv) Ofício Circular nº 079/2021/Cofecon: Segunda prorrogação de prazos para adesão ao 25 

VIII Programa Nacional de Recuperação de Créditos – Recred. Resolução nº 2.078, de 5 de julho 26 

de 2021; vi) Ofício Circular nº 080/2021/Cofecon: Resolução nº 2.080/2021 - Regras de 27 

disponibilização da Carteira de Identidade Profissional Eletrônica (e-CIP). A e-CIP estará 28 

disponível aos profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de Economia na primeira 29 

quinzena de setembro deste ano; vii) Ofício Circular n° 081/2021/Cofecon: Convocação para 3ª 30 

Reunião do Fórum Nacional – 13 de julho de 2021; viii) Ofício Circular nº 082/2021/Cofecon: 31 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.709/2018. Materiais da reunião realizada em 32 

23/06/2021. Informe sobre a capacitação dos integrantes do Sistema Cofecon/Corecons; ix) 33 

Ofício Circular nº 0083/2021/Cofecon - Resolução nº 2.079/2021: inclui dispositivo na 34 

Resolução nº 1.851, de 28 de maio de 2011. Declaração de não acumulação de 35 

cargo/emprego/função pública. A inclusão dos dispositivos na Resolução nº 1.851, de 28 de maio de 36 
2011, estabeleceu como dever dos Conselhos de Economia a exigência, em suas contratações, da 37 
declaração de não acumulação de cargo/emprego/função pública fora das hipóteses previstas no 38 
inciso XVI do art. 37, da Constituição Federal. Além disso, sendo constatada a qualquer tempo 39 
acumulação indevida, os Conselhos de Economia devem adotar as devidas providências para que o 40 
empregado opte por apenas um dos vínculos, observando-se os procedimentos estabelecidos na 41 
Resolução nº 2.079, de 05 de julho de 2021; x)  Ofício nº 05502021/Cofecon: Impressão das revistas 42 
Justiça Social –  O Fórum Nacional pela Redução da Desigualdade Social produzirá a terceira edição 43 
da revista Justiça Social, com artigos sobre “A Função Social do Estado”; xi) Ofício 44 



 
 

0668/2021/Cofecon: Comunicado de Cobrança das carteiras profissionais no valor de R$ 1.155,70; 45 

xii) Ofício nº 0601/2021/Cofecon: Prorrogação do Go-Live no Conselho Regional de Economia 46 

da 11ª Região- DF - cronograma do go-live no Conselho Regional de Economia da 11ª Região-47 

DF, referente ao Sistema Cadastral/Financeiro/Fiscal previsto para 13/07/21; e, xii) Ofício nº 48 

0619/2021/Cofecon: Custos sistema contábil, reembolso no valor de R$ 1.200. 2.2 – 49 

COMUNICADO COFECON: Não houve comunicação por parte do Cofecon. A Conselheira 50 

MÔNICA BERALDO justificou ausência. 2.3 – COMUNICAÇÃO PELO PRESIDENTE 51 

E/OU PELOS CONSELHEIROS(AS): Não houve nenhuma comunicação extra além das já 52 

mencionadas no item 2.1. 3. ORDEM DO DIA: 3.1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA 53 

DA SESSÁO PLENÁRIA 938ª: Sem objeções, a ata da Sessão anterior foi aprovada por 54 

unanimidade. 3.2 – APROVAÇÃO DOS BALANCETES DO 2º TRIMESTRE DE 2021: O 55 

Conselheiro Presidente passou a palavra ao Conselheiro JUCEMAR IMPERATORI, coordenador 56 

da Comissão de Tomada de Contas,  que relatou que a Comissão em face de designação pelo 57 

plenário do Conselho Regional de Economia da 11ª Região - DF, depois de meticuloso exame do 58 

Processo nº 6.311/2021, Processo de Balancete 2º Trimestre do exercício de 2021, deste 59 

Conselho, opina pela sua aprovação e o encaminhamento ao Conselho Federal de Economia, para 60 

as providências cabíveis. 3.3 – SEGUNDA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS PARA ADESÃO 61 

AO VIII PROGRAMA NACIONAL DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS (RECRED):  O 62 

Conselheiro Presidente CÉSAR BERGO fez leitura do Ofício Circular 079/2021/Cofecon, que 63 

trata da segunda prorrogação de prazos para adesão ao VIII Programa Nacional de Recuperação 64 

de Créditos – Recred e criação da Resolução nº 2.078, de 5 de julho de 2021. Os Corecons terão 65 
até o dia 30 de setembro de 2021 para aderirem ao VIII Recred, e os economistas até o dia 31 de 66 
dezembro de 2021 para realizarem o parcelamento de seus débitos nas condições estipuladas na citada 67 
Resolução. Poderão ser incluídos no programa instituído nesta Resolução todos os débitos 68 
devidamente atualizados pelo INPC, de pessoas físicas e jurídicas, já ajuizados ou não, inclusive os 69 
vencidos até 31 de março de 2020. Sem objeções, a adesão à prorrogação do Recred foi aprovada pela 70 
Plenária do Corecon-DF. 3.4 – NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 2021 DO 71 

CORECON-DF: O Conselheiro Presidente CÉSAR BERGO nomeou a Comissão Eleitoral do 72 

Corecon-DF, conforme a seguir: ARMANDO CARDOSO DE SOUZA (Presidente da Comissão 73 

Eleitoral), RÔMULO OLIVEIRA BITTENCOURT e ERCOLE DA FONSECA 74 

TRAMONTANO. Sem objeções, a comissão sugerida foi aprovada. 3.5 – PROGRAMAÇÃO 75 

DEFINITIVA DO MÊS DO ECONOMISTA: O Conselheiro Presidente CÉSAR BERGO 76 

apresentou a programação do Mês do Economista, que será de 3 de agosto a 9 de setembro, 77 

conforme a seguir: 03/08 live “O papel do economista e do Corecon-DF e a atividade de 78 

consultoria financeira”, com o palestrante César Bergo e moderador Elder Linton; 05/08 live “A 79 

evolução das narrativas de desenvolvimento ao longo do tempo – política econômica durante a 80 

ascensão e queda do Consenso de Washington”, com o palestrante Manoel Pires, moderação 81 

César Bergo e debatedores Felipe Ohana e Carlos Eduardo; 06/08 live “Equilíbrio financeiro no 82 

cenário da pandemia do Covid-19” com os palestrantes Ronalde Lins e Francisco Rodrigues e 83 

moderação do Jucemar Imperatori; 10 a 12/08 2º Webinário de Perícia Econômico-Financeira 84 

promovido pelo Núcleo de Perícia do Corecon-DF e programação própria; 13/08 live “A política 85 

externa e o desenvolvimento econômico”, com o Embaixador Samuel Pinheiro, mediação César 86 

Bergo e debatedores Carlos Eduardo de Freitas, Felipe Ohana e José Luiz Pagnussat; 16/08 87 

minicurso “Reformas Estruturais” promovido pelo GT Mulher Economista do Corecon-DF e 88 



 
 

programação própria; 17/08 live “Desenvolvimento regional: o caso do Centro-Oeste – 89 

potencialidades, oportunidades, fragilidades e ameaças” com palestrante representante da 90 

SUDECO, moderação Diones Cerqueira e representantes do Corecons organizadores do XII 91 

ENEOESTE como debatedores; 19/08 live “Economia brasileira em 2021 e depois: projeções & 92 

cenários” com Mailson da Nobrega, moderação do jornalista Vicente Nunes e debate dos 93 

economistas César Bergo e Carlos Eduardo de Freitas; 20 e 27/08 consultoria econômico-94 

financeira gratuita a população; 25/08 live “Reforma Administrativa” com José Luis Oreiro e 95 

debate do economistas Felipe Ohana e José Cosentino; 26/08 live “Desenvolvimento Econômico 96 

brasileiro” com Maria de Lourdes Rollemberg Mollo e Nelson Barbosa e moderação de Daniela 97 

Freddo; 30/08 live internacional “MMT e políticas para o pleno emprego” com o professor 98 

Randall Wray, mediação de Pedro Garrido e debate de Daniel Negreiros Conceição; 31/08, 1, 2 e 99 

3/09 XII ENEOESTE, programação própria; e, 09/09 live “Os desafios da política econômica” 100 

com o Dr. Adolfo Sachsida, mediação de Carlos Eduardo de Freitas e debate de Roberto Ellery. 101 

3.6 – INDICAÇÃO DE DOIS NOMES PARA O PRÊMIO PERSONALIDADE 102 

ECONÔMICA: O Conselheiro Presidente CÉSAR BERGO fez leitura do Ofício Circular 103 

064/2021/Cofecon, que trata da Resolução nº 2.071/2021. Alteração dos regulamentos dos 104 

Prêmios Personalidade Econômica e Destaque Econômico do Ano. Consulta Prévia aos 105 

Conselhos Regionais de Economia. A honraria Personalidade Econômica do Ano é destinada a 106 

nobilitar os economistas que contribuíram eminentemente para o desenvolvimento da ciência 107 

econômica e da profissão de economista nas vertentes teórica ou aplicada, nas áreas do 108 

conhecimento científico, educacional, cultural e profissional. No prêmio Destaque Econômico do 109 

Ano são condecoradas as entidades que contribuíram para o desempenho da ciência econômica, 110 

tanto no aspecto acadêmico quanto no aspecto aplicado. Conforme votação realizada por 111 

WhatsApp a Plenária do Corecon-DF indicou os seguintes economistas: LAURA CARVALHO e 112 

JOSÉ LUIS OREIRO. 3.7 – INDICAÇÃO DE UM NOME PARA OS PRÊMIOS DE 113 

DESTAQUE ECONÔMICO DO ANO – ACADEMIA. DESEMPENHO TÉCNICO E 114 
MÍDIA: O Conselheiro Presidente CÉSAR BERGO fez leitura do Ofício Circular 115 

064/2021/Cofecon, que trata da Resolução nº 2.071/2021. Alteração dos regulamentos dos 116 

Prêmios Personalidade Econômica e Destaque Econômico do Ano. Consulta Prévia aos 117 

Conselhos Regionais de Economia. O Conselho Federal de Economia concederá a honraria 118 

denominada Destaque Econômico do Ano, destinada a nobilitar as entidades que contribuíram 119 

para o desempenho da ciência econômica, tanto no aspecto acadêmico quanto no aspecto 120 

aplicado. Três modalidades de honraria:  I. Destaque Econômico do Ano - Academia, destinada a 121 

nobilitar instituições de ensino superior, universidades ou quaisquer outras entidades que tenham 122 

se destacado no avanço ou aperfeiçoamento do ensino de ciências econômicas; II. Destaque 123 

Econômico do Ano - Desempenho Técnico, destinada a nobilitar as entidades, públicas ou 124 

privadas, que, na aplicação do instrumental disponibilizado pela ciência econômica, tenham 125 

alcançado destaque profissional ou técnico, inadmitida a sua concessão às entidades que tenham 126 

entre os seus dirigentes membros do Plenário do Cofecon e observada, no caso das entidades 127 

privadas, o obrigatório registro e a condição de regularidade perante o Corecon;e, III. Destaque 128 

Econômico do Ano - Mídia, destinada a nobilitar as entidades de comunicação que tenham 129 

transmitido à sociedade informações de natureza econômica de elevada qualidade. Conforme 130 

votação realizada por WhatsApp a Plenária do Corecon-DF indicou as seguintes instituições: 131 

Destaque Econômico do Ano – Academia: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB); Destaque 132 



 
 

Econômico do Ano - Desempenho Técnico: INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA 133 

APLICADA (Ipea); e, Destaque Econômico do Ano – Mídia: CARTA CAPITAL. 3.7 – 134 

PROCESSOS: O Conselheiro Vice-Presidente apresentou os seguintes processos: Cancelamento 135 

por aposentadoria – Nº 4262, CLAUDIA ESTEVES LEITE, deferido; Cancelamento por não 136 

exercício da profissão – Nº 7034, MARCOS SECORUN FAVARETTO, deferido; Suspensão de 137 

registro – Nº 7188, LUIZ MIGUEL ROTTILI GOMES DE OLIVEIRA, deferido; Nº 6315, 138 

EDUARDO SIMPRINI CRUZ, deferido; Cancelamento por óbito – Nº 2199, EDUARDO 139 

SIMPRINI CRUZ, deferido; e, Recursos – Nº 7322, CARLOS DE LARA MAIA, deferido, e Nº 140 

5669, THELMA FARIA WALL BARBOSA DE CARVALHO, deferido.    4. OUTROS 141 

ASSUNTOS: Não foram tratados outros assuntos. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 142 

a tratar, às dezenove, o Conselheiro Presidente CÉSAR AUGUSTO MOREIRA BERGO deu por 143 

encerrada a Sessão, da qual o gerente executivo DANIEL DOS PASSOS SOARES e a assessora 144 

técnica MARIANNE DIAS PEREIRA, lavraram a presente Ata, que vai por nós assinada e pelo 145 

Presidente e Vice-Presidente depois de lida e aprovada.  146 

 147 

 148 

Brasília, 21 de julho de 2021. 149 

 150 

 151 

 152 

 153 

      César Augusto Moreira Bergo                                                                Eloy Corazza 154 

                 Presidente                                                                                   Vice-Presidente 155 

 156 

 157 

 158 

 159 

       Daniel dos Passos Soares                                                              Marianne Dias Pereira 160 
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